
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA

ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA

________________________________________________________________________________

PARECER JURÍDICO: 024/2021

AUTORIDADE CONSULENTE: Presidente da CMI

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n. 5.346/2021

EMENTA:  “Autoriza o Chefe do Poder Executivo  Municipal  através  da
Secretaria responsável pela Política Municipal de Habitação a implantar o
Programa Aluguel Social, e dá outras providencias.”. 

I – RELATÓRIO:

Versam os presentes autos sobre consulta formulado pelo Exmo. Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Imbituba, Vereador Humberto Carlos dos Santos, através da Comissão de
Constituição e Justiça, solicitando a esta Assessoria Jurídica parecer acerca da constitucionalidade e
legalidade do  Projeto de Lei n. 5.346/2021,  que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal
através  da Secretaria  responsável pela  Política  Municipal  de Habitação a implantar  o Programa
Aluguel Social, e dá outras providencias.

O Projeto de Lei Complementar em comento foi protocolado na Câmara Municipal de
Imbituba em 31 de maio de 2021, sendo lido em Plenário para a devida publicidade em 01 de junho
do ano corrente.

Após, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para exarar
Parecer. Ao seu tempo, a Comissão solicitou Parecer da Assessoria Jurídica do Presidente.

É o Relatório. Segue o Parecer.

II – DOS FUNDAMENTOS:

Ab  initio, relativamente  aos  requisitos  formais  e  a  verificação  do  aspecto  legal  da
competência de propor a matéria, percebe-se a legalidade em perfeita ordem, vez que a iniciativa da
propositura está revestida de todas as formalidades legais.

É o Senhor Chefe do Governo Municipal competente para propor o Projeto de Lei, pois
se refere a matéria de iniciativa privativa,  vez que consta no rol do art.  72 da Lei Orgânica do
Município de Imbituba:

Art. 72 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre: 
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I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
II - servidores públicos do Poder Executivo, da administração indireta e autarquias,
seu Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
III  -  criação,  estruturação e  atribuições  das Secretárias,  Departamentos ou
Diretório equivalentes e órgãos de administração pública; 
IV - matéria orçamentária e que autorize a abertura de crédito ou conceda auxilio e
subvenções. (grifei).

Combina-se ao artigo suso, o estabelecido no art. 70 da LOM, senão vejamos: 

Art.  70  -  A  iniciativa  das  Leis  Complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer
Vereador,  Comissão  Permanente  da  Câmara,  ao  Prefeito  e  aos  cidadãos,
representados, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município. 
Art.  70  -  A  iniciativa  das  Leis  Complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer
Vereador,  Comissão  Permanente  da  Câmara,  ao  Prefeito  e  aos  cidadãos,
representados, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município. 

A Lei Orgânica do Município também reproduz a regra da competência, vejamos: 

Art. 15 - Compete ao Município, no exercício de sua autonomia o que lhe é de seu
peculiar interesse e do bem estar de sua população, e ainda: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
(…)

A  autoadministração  e  a  autolegislação,  contemplando  o  conjunto  de  competências
materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é tratada no artigo 30
da Lei Maior, nos seguintes termos: Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos
de interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifei). 

Nesse  sentido,  a  matéria  veiculada  se  adequada  perfeitamente  aos  princípios  de
Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a regra prevista no artigo 30,
inciso I e II, da Constituição Federal, bem como trata de assunto que cabe ao Chefe do Executivo,
por ser temática afeita à Administração Pública, já que relacionado à organização administrativa,
serviços públicos e atribuições dos órgãos da administração pública municipal. 

Em  análise  a  tais  disposições,  o  projeto  não  encontra  óbice  na  Constituição
Federal,  Constituição  Estadual  e  Lei  Orgânica  Municipal,  pois  o  Poder  Executivo  tem
competência para iniciativa na proposição do Projeto da Lei sub judice (art. 61, caput, CF/88 e
art. 70 da Lei Orgânica). 

In  casu,  observa-se  que  a  proposição  visa  autorização  para  criar  a  legislação  que
disciplina o funcionamento do Programa Aluguel Social no âmbito do Município, que consiste na
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concessão  de  benefício  financeiro  destinado  ao  pagamento  de  aluguel  às  famílias  em situação
habitacional de emergência,  revogando as Leis Municipais nº 3.719/2010 e n° 4.614/2015 e, dá
outras providências.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o aluguel social encontra-se em consonância
com as diretrizes  constitucionais,  visando garantia  do direito  à  moradia,  intimamente  ligado ao
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. Assim, reza a Constituição da República Federativa do
Brasil:

Art.  6° -  São direitos sociais a educação,  a saúde,  a alimentação,  o trabalho,  a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Art.  194.  A seguridade  social  compreende  um conjunto  integrado  de  ações  de
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos
relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 
(...)

Art. 204 - As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no Art. 195, além de
outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
I -  descentralização político-administrativa,  cabendo a coordenação e as normas
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às
esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência
social; 
(…)
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa
de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos
ou  ações  apoiados.  Portanto,  trata-se  de  uma  iniciativa  louvável  do  Poder
Executivo  Municipal,  pois  vai  de  encontro com a Constituição  da República  e
legislação federal vigente. 

O Programa de que trata este projeto possui a finalidade exclusiva de custear a locação
de imóveis mediante a transferência de recursos para famílias ou pessoas de baixa renda que se
encontrem em situação de vulnerabilidade social e/ou em condições extraordinárias, observadas às
necessidades socioassistenciais e habitacionais.

Consoante preconiza o art. 30 da Constituição Federal, que autoriza os entes municipais
a legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que
couber,  o  Projeto  de  Lei  encontra-se afiançado pela  Lei  Federal  nº  8.742/93 (Lei  Orgânica  da
Assistência Social), que dispõe sobre a organização da Assistência Social e prevê a possibilidade de
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criação de benefícios eventuais para atender necessidades advindas de vulnerabilidade temporária e
calamidade pública, in verbis: 

Art. 15 - Compete aos Municípios: 
(…)
VI  -  cofinanciar  o  aprimoramento  da  gestão,  os  serviços,  os  programas  e  os
projetos de assistência social em âmbito local; 
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em
seu âmbito.

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de
auxílio  por  natalidade  ou  morte  às  famílias  cuja  renda  mensal  per  capita  seja
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
(…)
§  2º  Poderão  ser  estabelecidos  outros  benefícios  eventuais  para  atender
necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade
para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a
nutriz e nos casos de calamidade pública.

A medida pretendida vem ao encontro de todo o arcabouço jurídico relacionado ao
direito social, associado ao direito à moradia, fartamente insculpido na Constituição Federal.
Entretanto, compulsa-se que o Projeto de Lei aperfeiçoa ato governamental que gera despesa,
devendo  estar  acompanhado  da  realização  prévia  do  estudo  de  impacto  orçamentário-
financeiro. 

Desta feita, todas as ações devem estar planejadas e contempladas na lei orçamentária
anual,  compatíveis com o plano plurianual  e com a lei  de diretrizes  orçamentárias,  isso porque
conforme dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal
–  LRF):  Art.  24.  Nenhum beneficio  ou  serviço  relativo  à  seguridade  social  poderá  ser  criado,
majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total.

 
Ainda,  a  referida  LC  nº  101/2000 aperfilha  sobre  a  obrigatoriedade  do  impacto

orçamentário pertinente e a declaração da conformidade dos limites globais das despesas, in verbis:

Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação  governamental  que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I -  estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II -  declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e  financeira  com a lei  orçamentária  anual  e  compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
(…) (grifo nosso).

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
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obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. (Vide
ADI 6357)
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos  para seu custeio.  (Vide  Lei  Complementar nº  176,  de
2020)
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesa. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.(Vide Lei Complementar nº 176, de 2020).
§ 4o A comprovação referida no § 2o,  apresentada pelo proponente, conterá as
premissas  e  metodologia  de  cálculo  utilizadas,  sem  prejuízo  do  exame  de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou
aumentar. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37
da Constituição.
§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado. (grifo nosso).

De mais a mais,  diante da pandemia do  COVID-19, o Governo Federal editou a  LC
173/2020 que estabelece diversas medidas que proíbem e/ou tornam nulos atos que criem despesas
dessa natureza até 31 de dezembro de 2021.

Art. 8º Na hipótese de que trata o  art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de
dezembro de 2021, de:
(...)
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto
nos §§ 1º e 2º;
(...)
§ 1º O disposto nos incisos II,  IV, VII e VIII do  caput  deste artigo não se
aplica a medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja
vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.
§  2º  O  disposto  no  inciso  VII  do  caput  não  se  aplica  em caso  de  prévia
compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado
que:
I  -  em  se  tratando  de  despesa  obrigatória  de  caráter  continuado,  assim
compreendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução
por período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão
ser permanentes; e
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II  -  não implementada a  prévia  compensação,  a  lei  ou  o  ato  será  ineficaz
enquanto não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de
inconstitucionalidade.
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter
dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo,
desde que seus efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado,
sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº
13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e
de enquadramento.
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais
de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à
calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua
duração. (grifei)

Oportunamente, entende-se que neste momento de período peculiar pandêmico, a Lei
Complementar 173/2020 visa impedir o crescimento de despesas públicas.  A norma em destaque,
ainda, altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. Uma das
finalidades da norma legal em questão é o contingenciamento dos gastos públicos, tendo em vista
que as medidas implementadas pelas autoridades para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus têm impacto direto na economia e têm ensejado a queda na arrecadação. 

Pelo  exposto,  considerando  que  o  Presidente  da  Câmara,  em  07  de  junho,
encaminhou ofício (nº. 423/2021) ao Executivo Municipal solicitando os anexos fiscais exigidos
pela Lei de Responsabilidade Fiscal,  caberá à Comissão de Finanças e Orçamento realizar
análise  detalhada  de tais  informações/documentos  que se  mostram indispensáveis  para  se
aferir a pertinência da proposição, sobretudo porque decorrente de exigência legal. 

Nesse  sentido,  entendo  pela  constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  no  que  toca  a
iniciativa, não havendo vício. Ademais, no que diz respeito ao mérito, também nenhum óbice há no
projeto de lei aqui examinado, vez que adequado e bem inserido no ordenamento jurídico brasileiro.
Quanto a legalidade, não há nada que possa macular o Projeto de Lei n. 5.346/2021, desde que haja
dotação orçamentária para tanto.

III - CONCLUSÃO

Ante  todo  o  exposto,  respeitada  a  natureza  opinativa  do  parecer  jurídico,  que  não
vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta
Câmara, e assegurada a soberania do Plenário,  opino pela legalidade e constitucionalidade com
regular  tramitação  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  5.346/2021,  por  inexistirem  vícios  de
natureza material ou formal que impeçam sua tramitação.
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Ademais,  frisa-se que se trata de um parecer com caráter meramente opinativo1.  Nesse
sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs
a sua posição a respeito:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do
direito,  opinião  técnico-jurídica,  que  orientará  o  administrador  na  tomada  da
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da
lei.  Na  oportunidade  do  julgamento,  porquanto  envolvido  na  espécie  simples
parecer,  ou  seja,  ato  opinativo  que  poderia  ser,  ou  não,  considerado  pelo
administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator:
Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) Sem grifo no original.

É o  Parecer  que  se  submete  à  apreciação  da digna  Comissão de  Constituição,
Justiça e Redação desta Casa Legislativa.

À consideração superior.

Imbituba/SC, 11 de junho de 2021.

Assessora Jurídica da Presidência
OAB/SC 46.707

1 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR
EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. (...) II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido
pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo
posterior  do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III.  Controle externo: É lícito concluir que é
abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao
erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização
do advogado público pelo  conteúdo  de seu parecer  de natureza meramente  opinativa.  Mandado de segurança deferido.  (STF, MS 24631 /  DF -  DISTRITO
FEDERAL, Tribunal Pleno, Min. JOAQUIM BARBOSA, Dje 09/08/2007)
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